
MOD. 2 	 PREFEiTURA MUNiCIPAL DE SANTA Ri TA DO SAPUCAÍ 

LEI NQ 828 

de 4 de Outubro de 1.971.— 

AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL A MO—

DIFICAR A REDAÇÃO DO ART. 1Q DA LEI MUNICIPAL 

DE NQ 800 DE 3 DE SETEMBRO DE 1.970.— 

A CALARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ de—

cretou,e eu, sanciono a seguinte lei : 

Art. 1Q — O artigo 1Q da Lei Municipal de n2 

800, de 3 de Setembro do 1.970, passa a ter a seguinte redação : 

" Art. 12 — Fica o Chefe do Poder Executivo 

Municipal autorizado a doar à União Federal, um terreno de proprieda—

de da Prefeitura Municipal, situado nesta cidade, à rua Loreto Garcia, 

com a àrea de 25.000 ( vinte e cinco mil ) metros quadrados para a—

le ser instalada uma FÁBRICA DE COMUNICAÇÕES ou INSTITUTO DE PESQUISAS 

DE TELECOMUNICAÇÕES DO EXÉRCITO. " 

Art. 2Q — Revogadas as disposições em contrário, 

entra esta lei em vigor, na data de sua publicaçao. 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento 

e execução desta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão in—

teiramente como nela se contém.— 

Registre—se e publique—se, 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucall  4 de Outubro de 1.971.— 

; 

Dr: Ant5nioTeixeira-dos Sant( c 
Prefeito Municipal 

,arca Apa'ecida R. M. Castro.— 
) 

Secretária em Exercício 
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